
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA 9ª VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE CAICÓ (RN)

URGENTE

Inquérito civil nº 1.28.200.000102.2022-56

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República
signatária,  vem  perante  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  129,  III,  da
Constituição Federal, art. 6º, VII, “a” e “b”, da Lei Complementar nº 75/93 e art. 1º, V,
da Lei nº 7.347/85, ajuizar a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

em face de

COMPANHIA  DE  DESENVOLVIMENTO  DOS  VALES
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA (CODEVASF),
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.399.857/0041-13,  com representação no Rio Grande
do Norte situada na Esplanada Silva Jardim, nº 171, bairro
Rocas, Natal/RN;

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM RIO
GRANDE  DO  NORTE  (DER/RN),  autarquia  estadual,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.282.865/0003-61, com sede na
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rua  Professor  José  Gurgel,  nº  337,  Centro,  Caicó/RN  (II
Distrito Rodoviário);

MUNICÍPIO  DE  JUCURUTU/RN,  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
08.095.283/0001-04,  com  sede  na  praça  José  Eufrázio  de
Medeiros, nº 14, Centro, Jucurutu/RN, CEP: 59.300-000;

CLPT CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.165.699/0001-70, com
sede  na  rodovia  BR  304,  nº  1519,  Galpão  01,  bairro
Aeroporto,  Mossoró/RN,  CEP:  59.607-860,  cujo
responsável  é  Mário  Lino  de  Mendonça  Neto  (CPF  nº
048.784.764-43);

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas e com lastro no inquérito civil nº
1.28.200.000102.2022-56, anexado aos presentes autos. 

I – DO OBJETO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

A presente ação persegue,  liminarmente,  solução emergencial  para o
rompimento da barragem existente na estrada que liga o centro urbano de Jucurutu/
RN ao Distrito da Serra de João do Vale, cujo episódio deu-se após as fortes chuvas
de 29.3.2023 e obstou, por completo, a circulação de pedestres e veículos no local, não
havendo via alternativa para a referida estrada.

O  cenário  pode  ser  ilustrado  pelas  imagens  abaixo,  registradas  na
manhã do dia 30.3.2023:
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No mérito, objetiva a presente ação que os entes demandados, dentro
dos seus limites, assegurem condições mínimas de trafegabilidade segura em todo o
trecho rodoviário, com extensão de 18 quilômetros.

II – DOS FATOS

II.1 – Da investigação levada a efeito pelo MP/RN, da qual sobreveio o Inquérito
Civil nº 1.28.200.000102.2022-56 na Procuradoria da República em Caicó/RN
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O inquérito civil decorreu de procedimento originariamente autuado na
Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Jucurutu/RN  (Notícia  de  Fato  nº
02.23.2005.0000054/2022-03), declinado ao MPF em 25.8.2022.

A investigação foi instaurada a partir de representação formulada por
Cássio Medeiros Santos, questionando o fato de a obra de pavimentação da estrada
que liga o centro urbano de Jucurutu ao distrito da Serra de João do Vale ter sido
apenas parcialmente pavimentada pelo Município de Jucurutu, às custas de recursos
federais que, provenientes de emenda parlamentar, também foram apenas em parte
utilizados.

Dos autos remetidos pelo MP/RN depreendeu-se o seguinte cenário:

a) o deputado federal General Girão, da bancada do Rio Grande
do Norte,  destinou a  Jucurutu,  a  título  de  emenda individual
(transferência  na  modalidade  especial),  o  equivalente  a  R$
750.038,00  (f.  512  do  PDF),  com  cujos  recursos  o  Município
defagrou a Tomada de Preços nº 006/2021, a partir da qual, em
28.10.2021 (f. 62 do PDF) e ao custo de R$ 836.608,54, contratou a
empresa  Renascença  Empreendimentos  Eireli  (CNPJ  nº
08.487.196/0001-00)  para  executar  a  obra  de  pavimentação  e
drenagem superfcial de trechos da via na Serra de João do Vale.
O prazo de execução previsto foi de 180 dias;

b)  o  Município,  em 7.6.2022 (f.  15 do PDF),  declarou ter  sido
executado  apenas  o  primeiro  trecho  da  obra,  pelo  qual  a
contratada recebeu R$ 66.016,52;

c)  paralelamente  à  contratação  realizada  pelo  Município,  a
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e
Parnaíba  (CODEVASF),  empresa  pública  federal,  defagrou  o
RDC eletrônico nº 28/2021 (f. 14 do PDF) visando à contratação
de obra e serviços de engenharia para a execução da segunda
etapa da pavimentação em TSD (malha asfáltica) do Município
de Jucurutu, interligando a sede municipal à Serra de João do
Vale (estacas 339 a 570);

d)  desdobrou-se  do  referido  certame  a  contratação  da  Via
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Técnica Construções e Serviços LTDA (CNPJ nº 02.286.941/0001-
69), no valor de R$ 6.923.998,11, cujo contrato (nº 0.703.00/2021,
termo às fs. 68/77 do PDF) previu vigência compreendida entre
23.2.2022 e 21.10.2022;

e)  em  4.8.2022  (f.  504  do  PDF)  dois  cidadãos  relataram  ao
MP/RN as péssimas condições da estrada da Serra de João do
Vale,  sufcientes  para  expor  a  perigo  os  seus  usuários  e
moradores da região;

f)  em 12.8.2022 (fs.  508/510 do PDF) o Município de Jucurutu
declarou  que,  ante  a  superveniência  da  contratação  da
CODEVASF (prevendo integral cobertura asfáltica para a estrada
em  comento),  perdeu  o  sentido  dar  continuidade  ao  contrato
frmado  com  a  Renascença  Empreendimentos  Eireli
(pavimentação em paralelepípedos,  tipo calçamento),  a  fm de
evitar a sobreposição de serviços.

g) na mesma informação de 12.8.2022, o Município afrmou que o
prefeito  e  o  superintendente  da  CODEVASF  se  reuniram  em
19.7.2022 com moradores do entorno da obra e população em
geral para explicar os próximos passos da obra, agora a cargo da
CODEVASF.

II.2 – Da atuação extrajudicial do MPF no procedimento nº 1.28.200.000102.2022-56

A  estrada  de  acesso  à  Serra  de  João  do  Vale  é  rodovia  estadual,
administrada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Norte
(DER/RN), com extensão de 18 km, divididos em três trechos, partindo da rodovia
BR 226:

a)  nove  quilômetros  iniciais:  com  cobertura  asfáltica  e
trafegabilidade regular;

b) cinco quilômetros seguintes: compreendem o local da obra de
pavimentação  asfáltica  sob  responsabilidade  da  CODEVASF,
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para cuja execução, após o distrato com a Via Técnica Construção
LTDA, foi contratada em 23.9.2022 a CLPT Construtora Eireli; e 

c) quatro quilômetros fnais: não cobertos por nenhuma obra de
melhoria ou pavimentação, foram classifcados no relatório do
doc.  81  (alusivo  à  diligência  externa  do  MPF  datada  de
16.11.2022)  como  de  difícil  trafegabilidade  (imagens
comprobatórias  nas  fguras  5  a  8  do  documento)  e,  dentre  os
trechos, é o de menor nível de segurança.

Ainda no início da investigação, o MPF, em 27.10.2022, realizou visita
ao local dos fatos, cuja diligência foi executada pelo agente de polícia da PRM-Caicó,
Renato Leal Brasileiro, e contou com o auxílio da Polícia Rodoviária Federal. O ato
também  foi  acompanhado  por  representantes  do  Município  de  Jucurutu,  da
CODEVASF e da empresa CLPT CONSTRUTORA EIRELI (CNPJ nº 25.165.699/0001-
70), sucessora da VIA TÉCNICA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Por oportuno, explique-se ter se processado o distrato da CODEVASF
com a VIA TÉCNICA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA em 29.8.2022 (termo no
doc. 49.3), sem que sequer os serviços fossem iniciados, como explicou o fscal do
contrato no doc. 49.1. Com efeito, reaberta a licitação, a CODEVASF contratou, em
23.9.2022  (data  do  termo  nº  0.0205.00/2022,  íntegra  no  doc.  49.3),  a  CLPT
CONSTRUTORA EIRELI (CNPJ nº 25.165.699/0001-70), ao custo de R$ 7.719.933,45. A
respetiva ordem de serviço (doc.  49.4)  foi emitida em 27.9.2022 e,  expressamente,
condicionou o início das obras à expedição das licenças e autorizações ambientais
necessárias, tudo para garantir a regularidade dos serviços.

Como  produtos  da  antedita  diligência  externa  de  27.10.2022,  foram
produzidos o relatório do MPF (doc. 81) e o da Polícia Rodoviária Federal (doc. 69),
compilando as constatações daquela visita.

A PRF explicou, ao longo dos cerca de 18 km do trecho rodoviário que
dá acesso à Serra de João do Vale, ao menos cinco quilômetros (iniciados após o 9º
km inicial da estrada a partir da BR 226) encontrava-se em estado mais crítico de
segurança (“com sinalização praticamente inexistente”),  correspondentes ao trecho
das obras sob responsabilidade da CODEVASF e CLPT CONSTRUTORA EIRELI.
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Ainda  segundo  a  PRF,  até  o  desfecho  satisfatório  dos  serviços
contratados pela CODEVASF, impor-se-ia a adoção de providências que garantissem
uma melhor sinalização em toda a extensão do trecho rodoviário, incluindo as partes
asfaltadas e as com obra em execução.

A PRF caracterizou assim a sinalização necessária no trecho asfaltado:
“melhorar a sinalização horizontal  com dispositivos de sinalização auxiliares com
boa capacidade de refetividade a fm de direcionar e alertar os usuários da via”.

No trecho sob responsabilidade da CODEVASF/CLPT, o órgão policial
destacou a  necessidade de manter  sinalização permanente de atenção às obras e,
quando  for  o  caso,  instalar  dispositivos  de  “pare  e  siga”  para  controlar  o  fuxo
durante momentos de maior movimentação de máquinas e equipamentos.

Em razão desses apontamentos da PRF, o MPF exortou a CODEVASF e
o  Município  de  Jucurutu  a  adotarem  providências  relacionadas  à  adequada
sinalização dos 18 km de todo o trecho rodoviário (Recomendação PRM/Caicó nº
13/2022, de 15.12.2022).

Como  registrou  o  despacho  do  doc.  128,  existe  no  inquérito  civil
resposta  da  CODEVASF  (doc.  124.1),  acompanhada  de  registro  fotográfco
comprobatório, dando conta de que a Companhia sinalizou o trecho da via sob sua
responsabilidade (cinco quilômetros após o nono quilômetro inicial  da estrada,  a
partir da BR 226). No seu relatório do doc. 144, a PRF, após nova visita ao local em
3.2.2023, classifcou como sufciente a sinalização incluída pela CODEVASF no trecho
da obra executada pela CLPT.

Por sua vez, no seu relatório da diligência externa de 27.10.2022 (doc.
81),  o servidor do MPF esclareceu ser de 18 km a extensão de toda a estrada em
comento, cujo percurso pode ser dividido nas três partes já citadas: 

a)  os  nove  km  iniciais  estão  com  cobertura  asfáltica  e
trafegabilidade considerada regular;

b)  os  cinco  km  seguintes  correspondem  ao  da  atual  obra  de
pavimentação  asfáltica  sob  responsabilidade  da  CODEVASF,
para cuja execução, após o distrato com a Via Técnica Construção
LTDA, contratou em 23.9.2022 a CLPT Construtora Eireli; e 
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c) os quatro km fnais não estão previstos em nenhuma obra de
melhoria e/ou pavimentação, tendo sido classifcado no relatório
como  de  difícil  trafegabilidade  (imagens  comprobatórias  nas
fguras 5 a 8 do documento) e, dentre os trechos, é o de menor
nível de segurança. Ainda segundo o relatório:

[…]  São  estradas  vicinais  sinuosas  que,  em  diversos  locais,
possuem largura mínima sufciente apenas para que trafegue
um veículo por vez (fgura 10), têm vários pontos cegos alguns
sendo  logo  após  declive  acentuado  sem  nenhuma  área  de
escape (fgura 11),  momento em que não é possível enxergar
outro veículo que venha em direção contrária, o que provoca
insegurança.  Fui  informado  que  nessa  estrada  é  frequente  a
passagem de caminhões com madeira/estacas (fgura 12) e que a
trafegabilidade segura é comprometida quando um caminhão
desse  porte  encontra  outro  veículo  em sentido  contrário  nos
trechos mais estreitos ou com pontos cegos.
Deixo registrado que essas observações foram feitas durante o
dia, sem chuva, e que durante o período noturno e/ou chuvoso
o nível de segurança da estrada é ainda menor. O denunciante
informa  que,  durante  o  as  chuvas,  a  trafegabilidade  é
praticamente inexistente, os veículos têm difculdade para subir
a serra e que diversos acidentes acontecem durante o inverno.

Pontuou o relatório que,  no fm do terceiro trecho da estrada, já nas
proximidades da comunidade da Serra de João do Vale, existe calçamento em apenas
cerca de 140 metros. Indagado no momento da visita sobre o porquê de a obra não
ter  contemplado  o  calçamento  de  todo  o  terceiro  trecho  (4  km),  o  prefeito  de
Jucurutu, Iogo Nielson de Queiroz e Silva, argumentou que buscaria recursos para
contemplá-lo  com  futura  pavimentação  asfáltica,  motivo  por  que  a  obra  de
calçamento não prosseguiu.

Diante desse preocupante cenário relatado no doc. 81, acerca dos 4 km
fnais  da  estrada  e  da  falta  de  perspectiva  das  autoridades  competentes  sobre
intervenções concretas que garantissem o mínimo de segurança aos usuários da via,
o MPF,  em 19.12.2022, expediu a Recomendação PRM/Caicó nº 14/2022  (doc. 89),
exortando  o  Município  de  Jucurutu a,  no  primeiro  momento (prazo  de  60  dias),
apresentar  solução  técnica  emergencial  que,  fundada  em  projeto  de  engenharia,
garantisse condições mínimas de trafegabilidade dos quatro quilômetros terminais
da estrada, até que se alcançasse a esperada pavimentação asfáltica do trecho. 
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Após,  teria  o  município  90  dias  adicionais  para  executar  a  solução
técnica apresentada. Por fm, deveria, até o fm dos citados 90 dias, apresentar ao
MPF  cronograma  concreto  de  ações  que  adotará  para  viabilizar  a  pavimentação
asfáltica daqueles quatro quilômetros.

Foi  insufciente,  para  fns  de  comprovar  atendimento  às
Recomendações PRM/Caicó nº 13 e 14/2022,  a  resposta trazida pelo município de
Jucurutu em 26.1.2023 (doc. 129 e anexos), abrangendo tão somente o registro de uma
despesa de R$ 1.519,60 (datada de 17.1.2023) para a compra de cimento destinado ao
“reparo da ladeira da estrada da Serra de João do Vale” (doc. 129.1) e fotografas de
maquinário executando melhorias na via (doc. 129.2). 

Diante disso, uma nova diligência externa do MPF foi executada, desta
vez  em  14.3.2023  (relatório  do  doc.  200).  Na  ocasião,  o  servidor  Renato  Leal
Brasileiro,  acompanhado  da  PRF  e  de  representantes  do  Município  de  Jucurutu,
CODEVASF  e  da  CLPT,  confrmou  a  sufciência  das  providências  adotadas  pela
CODEVASF em torno da sinalização do trecho das obras em andamento. Os demais
trechos,  porém,  continuam  sem  nenhuma  sinalização  (omissão  do  Município  de
Jucurutu).

Posteriormente,  causou  muita  preocupação  o  cenário  descrito  por
Cássio Medeiros Santos na petição de 20.3.2023 (doc. 188.1), à qual anexou vídeos
demonstrando que as recentes chuvas na região (citou as de 17.3.2023) obstaram, por
completo, o tráfego por intermédio da estrada em comento. 

De acordo com Cássio Medeiros, as chuvas haviam extravasado açudes
inacabados no trecho da obra executada pela CODEVASF, causando o escoamento da
água na própria estrada. Isso, como narrou o noticiante e se depreende dos vídeos
anexados, tornou impossível o trajeto entre a Serra de João do Vale e Jucurutu. Nos
vídeos,  inclusive,  há  o  registro  de  uma  grávida  impedida  de  prosseguir  seu
deslocamento em razão dos danos provocados na via.

Esses  fatos  trazidos  pelo  denunciante  em  20.3.2023  motivaram  nova
visita do MPF ao local, realizada por Renato Leal Brasileiro em 24.3.2023 (conclusões
também no relatório do doc. 200).
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As  imagens  do  relatório  do  doc.  200,  algumas  das  quais  abaixo
reproduzidas,  demonstram  que,  já  em  24.3.2023,  havia  um  extravasamento  que
difcultava/impedia a livre circulação de pessoas e veículos no trecho.

Esse cenário, no entanto, agravou-se consideravelmente com as chuvas
do dia 29.3.2023, como demonstraram as fotos anexadas acima.

É mister dizer que o açude observado nas fotos foi construído por força
do  contrato  CODEVASF/CLPT,  estando,  pois,  sob  responsabilidade  desses  dois
demandados executar, imediatamente, medidas que reparem o dano e permitam na
área a retomada do fuxo normal de pessoas e veículos.

III – DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

A Constituição Federal atribui ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
alçando-lhe à condição de instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
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Estado (art. 127). Estabeleceu, também, ser função institucional do Ministério Público
promover o  inquérito  civil  e  a  ação civil  pública,  para a  proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129,
III).

No art. 129, II, o Constituinte atribuiu ao MP a função de “zelar pelo
efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”.

Por  sua  vez,  a  Lei  Complementar  nº  75/93  dispõe  ser  função
institucional do Ministério Público da União a defesa do patrimônio público e do
meio  ambiente  (art.  5º,  III,  “b”  e  “d”),  bem  como  zelar  pela  observância  dos
princípios constitucionais relativos ao meio ambiente (art. 5º, II, “d”), competindo-lhe
a  promoção  de  inquérito  civil  e  ação  civil  pública  para  a  proteção  dos  referidos
interesses (art. 6º, VII, b).

No caso dos autos, está-se diante de trecho rodoviário no qual, apesar
da  sua  natureza  de  rodovia  estadual,  está  sendo  executada  obra  custeada  com
recursos federais (parte da pavimentação a cargo da CODEVASF/CLPT, dentro do
qual  se  deu  o  noticiado  rompimento  de  açude),  bem  como  já  houve,  sob
responsabilidade do Município de Jucurutu, obra de pavimentação que, às custas de
verbas federais (fruto de emenda parlamentar do deputado federal General Girão),
foi interrompida pouco depois de iniciada. 

Recaem, pois, sobre essas duas partes da estrada, cuja higidez estrutural
é de manifesto interesse federal, as obrigações de fazer vindicadas na presente inicial.

Está demonstrada,  assim, a legitimidade do MPF para a propositura
desta ação civil pública, bem assim a competência da Justiça Federal para apreciá-la e
julgá-la.

IV – DO DIREITO

O  caput do  art.  5º  da  Constituição  da  República  garante  a
inviolabilidade dos direitos à vida e à segurança. Trata-se de direitos fundamentais
garantidos a todos aqueles que se encontrem no território nacional.
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A Constituição estabelece, outrossim, que a segurança pública é um dos
deveres do Estado, elevando-a à qualidade de direito de todos (art. 144,  caput). O
texto constitucional afrma que o exercício da segurança pública visa à preservação
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Nesse  sentido,  a  segurança  viária  foi  tida  como  uma  dimensão  da
segurança pública  e  se  elevou ao nível  constitucional  por intermédio da Emenda
Constitucional nº 82/14, que acrescentou o § 10 ao art. 144.

Além disso, a Constituição incumbiu ao Poder Público, diretamente ou
sob regime de concessão ou permissão, a prestação de serviços públicos (art. 175,
caput),  cabendo à lei dispor sobre os direitos do usuário e a obrigação de manter
serviço adequado (incisos II e IV do art. 175).

De acordo com o art.  6º  da Lei  nº 8.987/1995,  o serviço público será
adequando quando satisfzer as condições de regularidade, continuidade, efciência,
segurança,  atualidade,  generalidade,  cortesia  na  sua  prestação  e  modicidade  das
tarifas.

A Lei nº 13.460/2017, por sua vez, que regulamentou o art. 37, § 3º, da
CRFB, estabeleceu no art. 4º que os serviços públicos e o atendimento do usuário
serão  realizados  de  forma  adequada,  observados  os  princípios  da  regularidade,
continuidade,  efetividade,  segurança,  atualidade,  generalidade,  transparência  e
cortesia.

A  legislação  em  comento,  portanto,  não  descurou  do  princípio  da
efciência na Administração Pública (art. 37, caput, da CRFB), e tratou de enunciar as
especifcidades exigidas pelo constituinte para o serviço público.

O Sistema Nacional de Viação, regulamentado pela Lei nº 10.233/2001, é
constituído  pela  infraestrutura  viária  e  pela  estrutura  operacional  dos  diferentes
meios de transporte de pessoas e bens,  sob jurisdição da União,  dos Estados,  do
Distrito Federal e dos Municípios (art. 2º), tendo como objetivos essenciais dotar o
País  de  infraestrutura  viária  adequada  (art.  4º,  I),  garantir  a  operação  racional  e
segura dos transportes de pessoas e bens (art. 4ª, II) e promover o desenvolvimento
social e econômico e a integração nacional (art. 4º, III).
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A Lei nº 10.233/2001 esclarece, ainda, que a referida operação racional e
segura  caracteriza-se  pela  gerência  efciente  das  vias,  dos  terminais,  dos
equipamentos e dos veículos, objetivando tornar mínimos os custos operacionais e,
consequentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a segurança e a confabilidade do
transporte (art. 4º, § 2º).

Preceitua  o  §  2º  do  art.  1º  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  que  o
trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades
competentes do Sistema Nacional de Trânsito, aos quais cabe a adoção de medidas
destinadas  a  assegurar  esse  direito.  Devem,  ademais,  os  órgãos  e  entidades
pertencentes ao Sistema priorizar, em suas ações, a defesa da vida, nela incluída a
preservação da saúde (art. 1º, § 3º, do CTB).

As  irregularidades  narradas  nesta  exordial  clarifcam  a  inadequada,
inefciente  e  insegura  prestação  de  serviço  pelo  Poder  Público.  Além  disso,  a
incapacidade  de  a  Administração  Pública  entregar  à  coletividade  uma  via  em
condições  adequadas  de  trafegabilidade  demonstra  o  estado  de  coisas
inconstitucional, que viola de modo generalizado, contínuo e sistemático as normas
basilares do Estado brasileiro.

V – DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Na presente demanda, invoca o MPF, como medida que se impõe, o
deferimento  de  tutela  de  urgência,  porquanto  sufcientemente  demonstrados  a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Quanto ao perigo de dano, é fagrante que, se a CODEVASF e a CLPT
não repararem o extravasamento do açude e a consequente interrupção no fuxo de
pedestres e veículos ao longo da estrada objeto dos autos, manter-se-á inviabilizado o
tráfego de pessoas e veículos entre Jucurutu e a Serra de João do Vale.

VI – DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer o Ministério Público Federal:
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a) nos termos do art.  300 do CPC,  sejam a  COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA  (CODEVASF)  e  a  CLPT  CONSTRUTORA  LTDA
impelidos,  liminarmente, a  executar  solução  emergencial  (em
prazo  exíguo  a  ser  fxado  pelo  Juízo)  para  reparar  o  dano
causado  na  estrada  de  acesso  à  Serra  de  João  do  Vale  pelas
chuvas  de  29.3.2023,  consistente  no  rompimento  do  açude
construído pelos demandados no local; 

b)  imposição de multa diária para garantir  o cumprimento da
tutela de urgência;

c)  citação  dos  demandados  para  comparecer  à  audiência  de
conciliação a ser designada pelo Juízo (art. 334 do CPC), sob pena
de multa por ato atentatório à dignidade da justiça em caso de
não comparecimento injustifcado, nos termos do art. 334, § 8º,
do CPC;

d) produção de todos os meios de prova em direito admitidos;

e)  ao  fnal,  mediante  sentença,  sejam  julgados  procedentes  os
pedidos autorais, com a confrmação da tutela antecipada, bem
como a condenação do Município de Jucurutu e do DER/RN a
promoverem,  nos  quatro  quilômetros  terminais  da  estrada
(chegadà Serra de João do Vale), todas as medidas, incluindo os
serviços de pavimentação, que garantam condições mínimas de
segurança e trafegabilidade aos usuários do trecho rodoviário;

f) condenação  dos  requeridos  em  custas  e  honorários
advocatícios.

Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00.

Caicó/RN, data da assinatura eletrônica.
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assinado digitalmente
MARIA CLARA LUCENA DUTRA DE ALMEIDA

Procuradora da República
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